
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

INDICAÇÃO Nº 746/2020

Realização  de  pintura,  indicando  ponto  de
ônibus, na Rua Raimundo Leonardi, próximo
ao  Clube  Toledão,  sentido  Jardim  Porto
Alegre, no Centro.

Senhor Presidente,

A vereadora que esta subscreve, nos termos do inciso I do artigo 153
do Regimento Interno,

INDICA

ao Chefe do Poder Executivo Municipal, as medidas cabíveis visando
à realização dos serviços de demarcação com pintura, indicando o ponto de ônibus,
na Rua Raimundo Leonardi, próximo ao Clube Toledão, sentido Jardim Porto Alegre,
no Centro.

O  local  acima  mencionado  possui  pontos  de  ônibus  em  ambos  os
sentidos,  sendo que o que está no sentido Prefeitura – Jardim Porto Alegre,  nas
proximidades da Loja Havan, possui a infraestrutura necessária.

Já, o contrário não ocorre e os usuários reclamam, com razão, de que os
veículos  do  transporte  coletivo,  que  descem na  rota  Jardim Porto  Alegre  sentido
Centro, por não haver a pintura demarcando o ponto de ônibus, não param no local,
antes  do  Clube  Toledão,  causando  transtornos  às  pessoas  que  ali  pretendiam
desembarcar.

Para  que haja solução ao problema,  reivindica-se  a imediata pintura
daquele local, facilitando o deslocamento das pessoas que fazem uso de ônibus do
transporte coletivo urbano.

SALA DAS SESSÕES, 10 de novembro de 2020.

JANICE SALVADOR

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030
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